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são física cometida contra a PPl josÉ floreNtiNo de freitas Melo (iN-
foPeN 141736), na Unidade de custódia e reinserção de icoaraci – Ucr 
icoaraci.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais do servidor.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035052
Portaria Nº 0080/2024-cGP/SEAP  Belém-PA, 16 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7936/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada 
de liberdade – PPl gelsoN crUz Pereira (iNfoPeN 202660), no dia 
28/12/2023, no Hospital barros barreto, conforme os fatos narrados no 
ofício interno nº 1249/2022 - Ucr MaritUba ii/seaP/Pa e demais docu-
mentos via Pae nº 2024/172.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – fun-
cional: 5933254 – Membro; gUstavo goNcalves alves - funcional: 
5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.
 

Protocolo: 1035024
 
Portaria Nº 0081/2024-cGP/SEAP  Belém-PA, 16 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7937/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada 
de liberdade – PPl adailtoN dos saNtos costa (iNfoPeN 384691), no 
dia 10/01/2024, na Unidade de Pronto atendimento – UPa/Marituba, con-
forme os fatos narrados no ofício interno nº 040/2024 - Ucr MaritUba 
ii/seaP/Pa e demais documentos via Pae nº 2024/36927.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - 
Presidente; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 
– Membro; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 1035027
Portaria Nº 0095/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 18 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/2020;

resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7940/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor cedido 
c.a.N.P. (M.f.: 54193349), Policial Militar, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional do servidor, por supostamente, ter 
tido uma abordagem e procedimento irregular de recaptura, conforme os 
fatos narrados na sindicância administrativa investigativa nº 5998/2021-
cgP/seaP, infringindo, em tese, aos artigos arts. 177, ii, iii, vi c/c 189, 
da lei nº 5.810/1994-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gecir-
leY caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; roNal-
do borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) e a corregedoria da Polícia 
Militar do estado do Pará para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035033
 
Portaria Nº 0083/2024-cGP/SEAP  Belém-PA, 18 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7938/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca das supostas irregularidades na documen-
tação do setor de prontuários durante a transferência de Pessoas Priva-
das de liberdade – PPl’s, conforme os fatos narrados no ofício interno 
nº 038/2024/crMv/seaP e relatório da Missão UcrMvx–Ucr-redeNÇÃo 
encaminhados via Pae nº 2024/34637.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - 
Presidente; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 
– Membro; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035029
 
Portaria Nº 0085/2024-cGP/SEAP  Belém-PA, 18 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7939/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de supostas irregularidades nas informações 
quanto à Progressão para o regime aberto da Pessoa Privada de liberda-
de – PPl Maria ildiNa ferreira goMes (iNfoPeN 360986), conforme 
os fatos narrados no ofício interno nº 013/2024-dec/seaP/Pa e demais 
documentos encaminhados via Pae nº 2024/35656.


